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Concede o Título de Cidadão Cearense a 
Francisco Lopes da Silva. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÂ 
D E C R E T A 

An I o - E concedido a FRANCISCO LOPES DA SILVA, " Chico Lopes brasileiro, 
natural de Teresina, estado do Piauí, o título de cidadão cearense 

Art 2o - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 
A Cidadania em Destaqui 

J U S T I F I C A T I V A 

Francisco Lopes da Silva, mais conhecido " CHICO LOPES iiasceu em Teresina -rA . 
Piaui, aos 13 de agosto de 1939 É formado em Pedagogia com Licenciatura em Sociologia\\JY>-
e Psicologia, tem Especialização em Administração Escolar Funcionário da Prefeitura^r 
Municipal de Fortaleza, desde 1952, tendo se aposentado como Auditor, Professor da Rede 
Pública Estadual, desde 1968, atualmente em licença para exercício de mandato 
parlamentar, Professor - Inspetor de Aluno e Coordenador do SENAC entre 1958 e 1964 

Membro do Diretóno Estadual do PCdoB no Ceará desde 1985, quando o partido foi 
registrado oficialmente. Membro da Comissão Executiva Estadual e postenormente 
Comissão Política Estadual desde o registro oficial do partido, Líder do PCdoB na Câmara 
Municipal de Fortaleza nos períodos de 1985-1988, 1993-1996 e 1997-1998, Líder do 
PCdoB na Assembléia Legislativa , nas seguintes legislaturas 1999-2002 e 1003-2006 
Eleito para o mandato de deputado federal, na qual obteve 162 282 votos 

Cnou e coordenou o Movimento Pró-Refinana no Ceará Cnou e coordena o Comité 
Cearense em Defesa do Projeto de Transposição de Aguas do Rio São Francisco para o 
Nordeste Setentnonal Organizador e Coordenador do Fórum Estadual de Educação, 1999 
Integrou a marcha dos vereadores por uma constituinte democrática e progressista (1987 -
DF) Membro do Comité Cearense Pró-Diretas, 1983/1984 Membro do Comité Pró-
Tancredo Neves v r "-N Ç^^" ^ 



Relação de Deputados que assinaram o Projeto de Lei, que concede o Título de Cidadão 
Cearense a FRANCISCO LOPES DA SILVA - 'Chico Lopes" 

01 Lula Morais 
02 Delegado Cavalcante 
03 Augustinho Moreira 
04 Sérgio Aguiar 
05 Robeno Cláudio 
06 Perboyre Diógenes 
07 Gony Arruda 
08 Edisio Pacheco 
09 Manuel de Castro 
10 Fernando Hugo 
11 Tomaz Figueiredo 
12 Gomes Fanas 
13 Dedé Teixeira 
14 Edson Silva 
15 Nelson Martins 
16 Ely Aguiar 
17 Lívia Anuda 
18 Luiz Pontes 
19 José Sarto 
20 Teodoro Soares - Reitor Teodoro 
21 Júlio César 
22 Ferreira Aragão 
23 Jaziel Pereira 
24 Adail Baneto 
25 Artur Bruno 
26 Heitor Férrer 
27 Teo Menezes 
28 José Albuquerque 
29 Leonardo Pinheiro 
30 Welington Landim 
31 Raquel Marques 
32 Ronaldo Martins 
33 Vasques Landim 
34 Moésio Loiola 
35 Lucílvio Girão 
36 Cinlo Pimenta 
37 Vanderley Pedrosa 
38 Antônio Granja 
39 Ana Paula Cruz 
40 João Jaime 
41 Hermínio Resende 
42 Sávio Pontes 
43 Neto Nunes 
44 Osmar Baquit 
45 Rogéno Aguiar 
46 Domingos Filho 
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MATERIA : f^ojero Let ^ 33 

Encaminhe-se à Procuradoria 

Comissão de Justiça, em _O±2_/2008 

/2008 

. t?^ ' 
Depiúddo Dr. Sarto 
Presidente da CCJR. 

nessa dos 
es Consulto^ 

) Q \ \ LÚC Juca Fitín 
Procurador 
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PROCURADORIA 

ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 
A Cidadania em Destaque 

Projeto de Lei n.0 39/2008 
Autona DEPUTADO (A) LULA MORAlS 

Ao Sr Diretor da Consultona Técnico - Jurídica 

Fortaleza, 27idgjevereiro úJ2008 

? 
Walhiir Rosa de S o c 6 

Coordenador das Consultonas Técnicas 
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AOfÀ) DrfA) EDGARD MARTINS BEZERRA FILHO . para,com 
assessoria de JACQUELINE QUEZADO GONÇALVES, proceder análise e 
emitir parecer 

d&rtà/vca, 27 d* fevmm. tle 2008. 

FRANCISCO JOSET^f&&J(CA VALCANTE FIL/jfO 
Diretor da Consultoria itxnico - Jundica* 
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PARECER N 0 LO.0055/08 
PROJETO DE LEI N0'39/2008 
AUTORIA: DEPUTADO LULA MORAlS 
MATÉRIA:CONCEDE O ' - TÍTULO DE CI 
CEARENSE A FRANCISCO LOPES DA SILVA. 

PARECER 

IJ 

Submete-se à apreciação desta Procuradona, com o fito de emibr-se 

parecer técnico quanto à sua constitucionalidade legalidade, jundicidade e 

regimentalidade, o Projeto de Leí n0 39/2008, de autona do Exmo Senhor 

Deputado Lula Morais, que "Concede o Título de Cidadão Cearense a 

Francisco Lopes da Silva". 

JUSTIFICATIVA 

%) 

, Justifica o ilustre Parlamentar que "Francisco Lopes da Silva, 

mais conhecido "Chico Lopes", nasceu em Teresma - Piauí, aos 13 de 

agosto de 1939 É formado em Pedagogia com Licenciatura em Sociologia e 

Psicologia, tem Especialização em Administração Escolar Funcionáno da 

Prefeitura Municipal de Fortaleza, desde 1952, tendo se aposentado como 

Auditor, Professor da Rede Públtca Estadual, desde 1968, atualmente em 

licença para exercício de mandato parlamentar, Professor - Inspetor de Aluno 

e Coordenador do SENAC entre 1958 e 1964 

Membro do Diretóno Estadual do PC do B no Ceará desde 1985, 
i , 

quando o partido foi registrado oficialmente, Membro da Comissão Executiva 

Estadual e postenormente Comissão Política Estadual desde o registro oficial 
' Y i ' 

do partido, Lider do PC do B na Câmara Municipal de Fortaleza nos períodos 
de 1985-1988, 1993-1996 e 1997-1998, Líder do PC do B na Assemblóia 

* ' _ • • 
Legislabva, nas seguintes legislaturas 1999-2002 e 2003-2006 Eleito para o 

. , ' 
mandato de Deputado Federal, na qual obteve 162 282 votos 

Finaliza destacando que "cnou e coordenou o Movimento Pró-
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PARECER N 0 LO.0055/08 
PROJETO DE LEI N 0 39/2008 
AUTORIA: DEPUTADO LULA MORAlS 
MATÉRIA: CONCEDE O TÍTULO DE CID 
CEARENSE A FRANCISCO LOPES DA SILVA. 

ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 
A Cidadania em Destaque 

Refinaria no Ceará Cnou e coordena o Comité Cearense em Defesa do 

Projeto de Transposição de Aguas do Rio São Francisco para o Nordeste 

Setentncional Organizador e Coordenador do Fórum Estadual, 1999 Integrou 

a marcha dos vereadores por uma constituinte democrática e progressista 

(1987 - DF) Membro do Comité Cearense Pró- Diretas, 1983/1984 Membro 

do Comité Pró- Tancredo Neves" 

-ASPECTOS LEGAIS 

A propositura do nobre Deputado dispõe, no art 1°, que UÉ 

concedido Francisco Lopes da Silva, "Chico Lopes", brasileiro, natural de 

Teresma, estado do Piauí, o tftulo de cidadão cearense" 

Prescrevem os artigos 1 o e 2* da Lei n 012 510, de 06 de dezembro 

de 1995, que 

"Art. I o - a Lei poderá conceder". 

Tftulo Honorífico de Cidadão Cearense a 

brasileiro ou a estrangeiro, que haia 

prestado relevantes serviços ao Estado. 

Art 2o - A proposta de concessão de Título a 

que se refere o artigo Io. acompanhada dos 

dados biográficos do homenageado, será 

feita atravós de Proieto de Lei subscrito, no 
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AUTORIA: DEPUTADO LULA MORAlS 
MATÉRIA: CONCEDE O TÍTULO DE CID 
CEARENSE A FRANCISCO LOPES DA SILVA. 

mínimo, de dois terços dos membros do 

Poder Legislativo" (gnfo nosso) 

Determina o artigo 196, maso II alínea "b", do Regimento Interno da 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução N 0389, de 11/12/96), 

in verbis 

"Art 196. As proposições constituir-se-ão 

em": 

II - projeto: 

b) de lei ordinária; " 

Observamos que o Nobre Párfamentar, autor da propositura sob 
exame, atendeu ao que determina a legislação que rege a maténa, vez que 
apresentou tal moção através projeto de lei, subscnto por mais de dois terços 
dos membros do Poder Legislativo, bem como anexou os dados biográficos do 
homenageado, onde se destacaram os relevantes serviços prestados ao 
Estado, ensejadores de ménto para a conquista de tal honrana 

lll - CONCLUSÃO 

Isto posto, manifestamo-nos j favoravelmente? à admissibilidade 
jurídica, bem como a regular tramitação do presente projeto de lei, por se 
encontrar em perfeita sintoma com o que preceituam as Constituições 
Federal e Estadual, e se ajustar à exegese dos artigos 58, inciso lll, e 60, 
inciso I, da Carta Estadual, como também aos artigos 196, inciso II, alínea 
'b", e 206, inciso II do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do 
Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 -DO 12 12 96) 
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PARECER N0 LO.0055/08 
PROJETO DE LEI N 0 39/2008 
AUTORIA: DEPUTADO LULA MORAlS 
MATÉRIA:CONCEDE O TÍTULO DE 
CEARENSE A FRANCISCO LOPES DA SILVA. 

Atentem-se, por fim, para as disposições contidas no art 4° da Lei 
n 012 510, de 06 de dezembro de 1995, onde está consignado o limite de 8 
(oito) títulos honoríficos de "Odadania Cearense' durante a Sessão 
Legislativa anual, fazendo-se necessáno o exame pelo setor competente 
desta Casa Legislativa com o fito de venficar se tal número foi ou não 
ultrapassado 

É o parecer, salvo melhorjuízo 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURlDICA DA PROCURADORIA DA 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 28 de fevereiro 
de 2008 

Edgard Martins 
Consultor Técnico-Jundico 

V' 
Assessorado por Jacquenne Quezado Gonçalves 

Matrícula n 0 2095 
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LEGISLATIVA 

CEARÁ 
A Cidadania em Destaque 

Projeto de Lei n0. 39/2008 
Autoria: DEPUTADO(A) LULA MORAlS 
Ementa: Concede o Título de Cidadão Cearense a Francisco 

Lopes da Silva 

De Acordo 
A consideração do Sr Coordenador 
Fortaleza, 03 de março de 2008 

Francisco José Nfend^ Cavàlcante Filho 
Consuttoria TédQjco^Jurídica 

Diretor 
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De Acordo com Parecer 
Ao Sr Procurador 
Fortaleza, 03deroar€oite2008 

Imir Rosa de Sousa 
Coordenado^ das Consuttorias Téohicas 
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De Acordo com Parecer 
A Comissão, 03 de março de 2008 

losé Leite Jucá Filho 
Procurador 
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RELÁTOR V 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: 
AvPteouimo 

Comissão de Justiça, em fQ de À)JJ/U èdLi de 2008 

PRÉSIDENTE DA CCJR 
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\utoria DEPUTADO LULA MORAlS 

Assunto CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO CEARENSE A FRANCISCO 
LOPES DA SlLVA 

Distribuição Por distribuição automática fica designado o Sr 

DEP. HERMÍNIO RESENDE como relatór do processo em epígrafe 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 
A Cidadania em Destaque 

Projeto de Lei n 0 39/2008 
Autona Deputado Lula Morais 
ASSUNTO CONCEDE O TÍTULO DE CEARENSE A FRANCISCO 
LOPES DA SlLVA 

RELATÓRIO 

Trata-se de projeto de lei n 0 39/2008 de autona do 

Deputado Lula Morais no qual concede o título de cearense honorífico 

a Francisco Lopes da Silva por seus relevantes serviços prestados 

ao Estado do Ceará 

O Projeto de lei em epígrafe foi submetido à 

apreciação da Consultona Técnico-Jurídica deste Poder, obtendo 

parecer FAVORÁVEL O referido parecer foi devidamente acatado 

pelo Coordenador das Consultonas Técnicas Dr WALMIR ROSA DE 

SOUSA e aprovado pelo Procurador DR JOSÉ LEITE JUCÁ FlLHO 

VOTO 

Venfica-se que o Autor do refendo projeto de lei atendeu 

ao que determina a legislação que rege a matéria, apresentando tal 

T rrft*Ti"*i*r~ T — T— nctaxi loraes 
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moção na forma de projeto de lei, subscrito por mais de dois terços 

dos membros do Poder Legislativo, bem como anexou os dados 

biográficos do homenageado no qual comprova os relevantes serviços 

prestados ao estado do Ceará 

Ante o exposto, por encontrar respaldo legal no art 1 o 

da Lei n 0 12 510, de 06 de dezembro de 1995, além de estar em 

perfeita sintoma com os preceitos da Constituição Federal e Estadual 

relato FAVORÁVEL à admissibilidade jurídica, bem como regular a 

tramitação do presente projeto de lei 

Fortaleza, 22 de abril de 2008 
APROADO OPAREt 

sputado Antônio Hermínio Bezerra Resende 
3o TERCEIRO SECRETÁRIO 

RELATOR 
•l*Seaaàno 

íT^ço PSccretano 
i \ 

Katitdt • SecWeno 

Dep (hnar Bamui - 4o Secretáno 

REUNIÃO DAnESA DIRETORA 
dia 06 / 05 

Femandi T. Fmnque A. Fontenele 
Sic EiKotlva da Heu Direto» 
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Concede o I ítulu dc Cidadão Cearense a Francisco Lopes 
da Silva. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A: 

' Art. 1° É concedido a Prancisco Lopes da Siha 'Cinco Lopes" brasileiro, naturai dc 
1 crcsina I siado do Piauí, o Titulo de Cidadão Cearense 

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEAKÁ, em 1 ortale/a 

08 de maio de 2008 
\ 
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CE-AHA 
A • cm Destaqua 

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO TRINTA E SEI&o 

Concede o Título dc Cidadão Cearense a Francisco Lopes 
da Silva. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 1)0 ESTADO DO CKARÁ 

D E C R E T A : 

Ar t . 1° É concedido a IVancisco Lopes da Silva. "Chico Lopes hrasdcuo. naluial de 
Teresina. Estado do Piauí, o Título dc Cidadão Cearense 

A r t . 2 o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicarão 
PAÇO DA A S S E M B L É I A L E G I S L A T I V A DO ESTADO DO CEARÁ, em hortalc/a 

08 dc maio de 2003 

DRP DOMINGOS 1*11.110 
PRI.SIDLN I I 
DM* GONY ARRUDA 
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